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_________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
PORTARIA nº. 060/2021, GAB. PREFEITA.                                                01 DE FEVEREIRO DE 2021.  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município (Art. 55, VI) e Lei 

Municipal nº 56, de 08 de março de 2013 e Lei Municipal nº 143, de 18 de março de 2020, além de outros Estatutos Legais, na forma da Lei etc.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. – Art. 1º - NOMEAR a Senhora DEUZANIRA CARVALHO DE MELO, CPF: 666.760.023-53, para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, onde deverá prestar os serviços pertinentes ao cargo, a partir de 06 de Janeiro de 2021, com vencimentos e vantagens conforme legislação em vigor.  

 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 06 (SEIS) dias do mês de Janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

_________________________________ 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
 

RESENHA DE CONTRATO 
 
RESENHA.CONTRATO Nº 31/2021.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA EMPREENDIMENTOS ELDORADO EIRELI (CNPJ nº 10.676.296/0001-19). OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de Engenharia para a Reforma da U.E Pedro Ferreira Goes no município de Barão de Grajaú – MA. AMPARO LEGAL: 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.VALOR GLOBAL: R$ 328.294,88 (trezentos e vinte e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito 
centavos). VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, com início a partir da assinatura do contrato. BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 17 de FEVEREIRO DE 2021. ASSINATURA: 
LILIAN BARROS DE COSTA NOLETO, Secretário Municipal de Educação de Barão de Grajaú-MA; JOÃO FRANCISCO BATISTA LOPES– Representante Legal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
RESENHA.CONTRATO Nº 32/2021.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA INKS PRINT PAPELARIA EIRELI (CNPJ nº 08.638.794/0001-25). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos de informática para o Município de Barão de Grajaú – MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.VALOR GLOBAL: R$ 
51.031,42 (cinquenta e um mil, trinta e um reais e quarenta e dois centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2021, com início a partir da assinatura do contrato. BARÃO DE 
GRAJAÚ-MA, 17 de FEVEREIRO DE 2021. ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, Secretário Municipal de Administração de Barão de Grajaú-MA; 
ALFREDO FLORINDO DE CASTRO NETO– Representante Legal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA.CONTRATO Nº 33/2021.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA BRASIL MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 17.828.413/0001-61). OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos (demanda judicial), para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.VALOR GLOBAL: R$ 216.789,18 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e oitenta reais e dezoito centavos). VIGÊNCIA: 03 (três) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato. BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 18 de FEVEREIRO DE 2021. ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretário Municipal de 
Saúde de Barão de Grajaú-MA; RAFAELA MARTINS DE CARVALHO– Representante Legal. 

 

Verifique a autenticidade


